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ARAçOIABA DA SÉNRA

EXPOSTçÃO DE MOTIVOS Ne 7L7 l2ozr

28 DE OUTUBRO DE 2021.

Excelentíssimo Senhor

Roberto dos Reis Rotim

Presidente da Câmara Municipol de Aroçoiabo da Serra/iP'

Nestd.

Senhor Presidente:

Temos ã honra de encaminhar para apreciação dessa Casa de Leis, o incluso

Pro.ieto de Lei que fazemos acompanhar da seguinte:

EXPOSTçÃO DE MOTIVOS

Trata a propositura em tela, da necessária e competente aprovação desse

Egrégio Poder Legislativo, para que o Executivo Municipal possa abrir na secretaria Municipal

de Educação e Cultura, crédito adicional suplementar, no valor de RS 4.022.000,00 (Quatro

milhões e vinte e dois mil reais), para as dotações dos profissionais da educação do

Departamento de Ensino - Fundeb.

lnformo também que o crédito adicional acima será coberto com excesso

de arrecadação previsto para o corrente exercício.

Para tanto segue em anexo, cópia do demonstrativo do cálculo de excesso

de arrecadação (Mês: Setembro).

Pelo exposto, requer de Vossa Excelência e a de seus dignos pares

aprovação do presente Projeto de Lei e quê, seja realizada Sessão Extraordinária nos

termos do artigo 134, lnciso ldo Regimento lnterno dêsta Casa, para apreciação e

votação.

Aproveito o ensejo para e ovar protestos de estima e consideração

Gabinete do Prefeito un rpro Araçoiaba da Sena,28 / tO 12021.

José rlo o Júni

Departamento de Contabilid e e Finançâs
15 3281-7OO2 I www.aracoiaba.sp.gov.br I conta lidadê@aÍacoiaba.sp.gov.br
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PREFÊITURA M. DE ARAçOIABA DA SERRA
AV.LUANE MILANDA OLIVEIRA 600

46634069/0001-78 Exerciclo 2021

DEMoNsrRATtvo oo cÁLculo DE ExcESSo oE ARREcADAçÃo (MÊs: SETEMBRo)

Entidader PREFEITURA lll DE ARACOIABA DA SERRA

Valor
DêscriÇão

I - AÍrecadação verificada no período imediatamente anterior à abertura do crédito adicional

ll - C)Receitas provenientes de convênios

lll - Arrecadação líquida do peÍíodo (l-ll)

lV - Arrêcadaçáo verificada no exercicio anterioÍ relativa ao mesmo período acime mêncionado

V - G)Receitas provenientes de convênios

Vl - Aírecadação líquida do peííodo (lV-V)

Vll - Arrecadaçáo verificada no exercício anterior relativa ao período subsequente

Vlll - C)Receilas provenrentes de convéntos

lX - Arrecadaçáo liquida no período (Vll-Vlll)

X - Índice de incremento ou decréscimo de arrecadação (lll^/l)

Xl - Possível arrecadaÇáo no periodo (lX'X)

Xll-Valorjá arrecadado no exercicio (=l)

Xlll - Provável aíÍêcadaçáo no exercício (Xl+Xll)

XIV - Previsáo da Receita para o exercício (exceto convênios)

XV - Provável excesso de arrecadaçáo para o exercício (XIll-XlV)

XVI - (-)Creditos adicionais abedos no exercicio (por êxcesso)

XVll - C)Crédúos ExtÍaoídináÍios abertos no exercicio

XVlll - Excsso disponivel oara abertura de créditos adicionais íXV - {XVl+XVll)}

19.836.263,63

0,00

19.836.263,63

15.295.704 ,52

0,00

1 4.91 6.51 8,34

8.977.401,68

0,00

8.977.401,68

1,32982

11.938.328,30

19.836.263,63

31.774.591,93

25.000.000,00

6.774.591,93

0,00

0,00

6.774.591.93
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Projetoderei t at / zo à,1

"Autoriza o Executivo MuniciPal de

Araçoiaba dâ Serra a abrir crédito adicional

suplementar e dá outras providências."

José Carlos de Quevedo.lúnior, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra,

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a câmara Municipal de

Araçoiaba da Serra aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo 1e - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, crédito adicional suplementar, no valor

de RS 4.022.000,00 (Quatro milhões e vinte e dois mil reais), nas seguintes dotações do

orçamento vigente abaixo especificado:

Departamento de Contabilidade e Finanças
I5 3281-7Oo2 | www.aracoiaba.sp.gov.br I contabilidade@aracoiâba.sp.gov.br

Av. Luane Milanda de OliveiÍa, 600, JaÍdim Salete, Araçoiaba da Sêrra/SP lCÉP I8.I9O-OOO

Valor - RSEspecificaçãoDotação/Fonte de

Recurso

2.113.000,00

sEcRETAR|A MUNrc. DE EDUcAçÃo E cuLÍuRA
Departamento de Ensino - Fundeb

Professor e Especialista da Educação

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pêssoal Civil

EDUCAçÃO FUNDEB -Magistério - Ficha 337

020902

1236r.OOzs.20s3/

3.1.90.11

02.81 - 261.000

274.000,00

SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAçÃO E CULTURA

Departamento de Ensino - Fundeb

Professor e Especialista da Educação

obrigações Patronais

EDUCAçÃO FUNDEB -Magistério - Ficha 338

020902

12.36L.OO25.2053 /

3.1.90.13

02.81 - 261.000

1.299.000,00

I srcRernRra uuNrc. DE EDUcAçÃo E CULTURA

Departamento de Ensino - Fundeb

Professor e Especialista em Creche - Fundeb

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

EDUCAçÃO FUNDEB - Magistério - Ficha 344

020902

12.365.002s.2056/

3.1.90.11

02.81- 262.000

254.000,00

020902

12.365.0O2s,2Os6/

3.1.90.13

02.81- 261.000

SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAçÃO E CULTURA

Departamento de Ensino - Fundeb

Professor e Especialista em Creche - Fundeb

obrigações Patronâis

EDUCAçÃO FUNDEB - Magistério - Ficha 345

020902

72.365.O02s.2058/

SECRETARIA MUNIC, DE EDUCAçÃO E CULTURA

Departamento de Ensino - Fundeb

Professor e Especialista em Pré Escola - Fundeb

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

EDUCAçÃO FUNDEB - Magistério - Ficha 352

82.000,003.1.90.11

02.81 - 261.000
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Total 4.022.000,00

Artigo 2e - O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com excesso de arreCadação

previsto para o corrente exercício.

Artigo 3e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

Araçoiaba da Se de outubro de 2021.

José ca o Júnior

untct

DESPACHO PARÂ conrrscÃo
lf,

Departamento de Contabilidade e Finanças
I5 328I-7OO2 I www.aracoiaba.sp.gov.br I contabilidade@aracoiaba.sp.gov.br
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contrá rio.


